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ATO No- 2.590, DE 8 DE MAIO DE 2012

Processo n° 535000247402004. Prorroga o prazo de vigência
da outorga de autorização de uso da(s) radiofreqüência(s), consig-
nada(s) à ASSOCIAÇÃO DE MOTORISTAS DE TÁXI BARRA
AMÉRICAS TÁXI, CNPJ nº 04.551.670/0001-57, associada à au-
torização para exploração do Serviço Limitado Privado, submoda-
lidade Serviço de Radiotáxi Privado, até 22 de Junho de 2025, re-
ferente ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

SECRETARIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA No- 656, DE 2 DE MAIO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n°
53000.065827/2005, resolve:

Aprovar as novas características técnicas de operação re-
lativas ao Serviço Auxiliar de Radiodifusão de Ligação para Trans-
missão de Programas da RÁDIO CANOINHAS LTDA, permissio-
nária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada,
no município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS

DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA No- 654, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2010

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA - INTERINA, no uso das atribuições que lhe confere
o inciso III, do artigo 1º da Portaria nº 213, de 29 de março de 2007,
publicado no Diário Oficial da União de 30 de março de 2007, e
tendo em vista o que consta do processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.014099/2009. Art. 1º Aplicar à Fundação
Vila Rica de Rádio e Televisão Educativa, executante do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos,
no Município de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, a
penalidade de multa no valor de R$ 3.762,87, com fundamento no
caput do art. 62 do Código Brasileiro de Telecomunicações, valor este
calculado com base na Portaria MC nº 858, de 18 de dezembro de
2008, por contrariar o disposto na alínea "h" do art. 38 do citado
Código c/c a alínea "c" do item 12 do art. 28 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, modificado pelo Decreto nº 88.067/83, bem como a
alínea "m" do item 12 do art. 28 do citado Regulamento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDINÉIA PEREIRA DA COSTA

PORTARIA No- 39, DE 22 DE MARÇO DE 2012

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º da
Portaria nº 137, de 27 de junho de 2011, e tendo em vista o que
consta no processo abaixo, resolve:

Processo n.º 53000.022185/2009. Art. 1º Aplicar à TV Vale
do Paraíba Ltda., outorgada para a exploração do serviço de ra-
diodifusão de sons e imagens, que opera no canal 17, no Município
de São José dos Campos, Estado de São Paulo, a penalidade de multa
no valor de R$ 5.894,33, com fundamento no caput do art. 62 do
Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei nº 4.117,
de 27 de agosto de 1962, com a modificação introduzida pelo artigo
3º do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, valor este
calculado com base na Portaria MC nº 858, de 18 de dezembro de
2008, por contrariar o disposto na alínea "c" do art. 38 do citado
Código, com a modificação dada pelo art. 7º da Lei nº 10.610, de 20
de dezembro de 2002.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

PORTARIAS DE 27 DE ABRIL DE 2012

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º da
Portaria nº 137, de 27 de junho de 2011, e tendo em vista o que
consta nos processos abaixo, resolve:

No- 72 - Processo n.º 53000.002886/2010. Art. 1º Aplicar à Rádio FM
Norte do Paraná Ltda., outorgada para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, que opera no canal 214,
no Município de Rolândia, Estado do Paraná, a penalidade de multa
no valor de R$ 2.821,22, com fundamentos no artigo 62 do Código
Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, com a modificação introduzida pelo art. 3° do De-
creto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, valor este calculado
com base no art. 1º da Portaria MC nº 858, de 18 de dezembro de
2008, por contrariar o disposto no item 9 do art. 28 do Regulamento
do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 88.067, de 26
de janeiro de 1983. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

No- 73 - Processo n.º 53000.035912/2010. Art. 1º Aplicar à Fundação
Dom Bosco, outorgada para a exploração do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos,
que opera no canal 218 E, no Município de Campo Grande, Estado
do Mato Grosso do Sul, a penalidade de multa no valor de R$
1.539,36, com fundamentos no artigo 62 do Código Brasileiro de
Telecomunicações, instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, com a modificação introduzida pelo art. 3° do Decreto-Lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967, valor este calculado com base no art.
1º da Portaria MC nº 85, de 10 de março de 1994, por contrariar o
disposto a alínea "g" do item 12 do art. 28 do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 88.067, de 26 de
janeiro de 1983. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

No- 74 - Processo n.º 53000.032235/2010. Art. 1º Aplicar à Asso-
ciação Comunitária de Comunicação e Cultural Lasafá, outorgada
para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, que opera
no canal 200, no Município de Caeté, Estado de Minas Gerais, a
penalidade de multa no valor de R$ 1.197,28, com fundamentos no
caput do art. 40 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998,
valor este calculado com base no art. 1º da Portaria MC nº 858, de 18
de dezembro de 2008, por contrariar o disposto no inciso XIII do art.
40 do citado Regulamento. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

No- 75 - Processo n.º 53000.011848/2011. Art. 1º Aplicar à Asso-
ciação Comunitária Rádio Comunidade FM, outorgada para a ex-
ploração do serviço de radiodifusão comunitária, que opera no canal
251, no Município de Tramandaí, Estado do Rio Grande do Sul, a
penalidade de multa no valor de R$ 979,59, com fundamentos no
caput do art. 40 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998,
valor este calculado com base no art. 1º da Portaria MC nº 858, de 18
de dezembro de 2008, por contrariar o disposto no inciso XV do art.
40 do citado Regulamento. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

No- 76 - Processo n.º 53000.009566/2010. Art. 1º Aplicar à Prefeitura
Municipal de Pindorama, outorgada para a exploração do serviços
especiais de repetição e de retransmissão de televisão, que opera no
canal 29, no Município de Pindorama, Estado de São Paulo, a pe-
nalidade de multa no valor de R$ 979,59, com fundamentos no art. 45
do Regulamento do Serviço de Retransmissão de Televisão e do
Serviço de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radio-
difusão de Sons e Imagens, aprovado pelo Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, valor este calculado com base no art. 1º da Portaria
MC nº 858, de 18 de dezembro de 2008, por contrariar o disposto nos
arts. 27, 31 e inciso V do art. 45 do citado Decreto. Art. 2º Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

No- 77 - Processo n.º 53000.030014/2010. Art. 1º Aplicar à Fundação
Josefa Alvares, outorgada para a exploração do serviço de radio-
difusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, que
opera no canal 58 E, no Município de Vitória de Santo Antão, Estado
de Pernambuco, a penalidade de multa no valor de R$ 425,96, com
fundamentos no artigo 62 do Código Brasileiro de Telecomunicações,
instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, com a mo-
dificação introduzida pelo art. 3° do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967, valor este calculado com base no art. 1º da Portaria
MC nº 85, de 10 de março de 1994, por contrariar o disposto no art.
55 Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com redação dada pelo Decreto
nº 88.067, de 26 de janeiro de 1983. Art. 2º Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

No- 78 - Processo n.º 53000.035307/2010. Art. 1º Aplicar à Rádio e
Televisão CV Ltda., outorgada para a exploração do serviço de ra-
diodifusão de sons e imagens, que opera no canal 6, na cidade de
Brasília, Distrito Federal, a penalidade de multa no valor de R$
7.662,57, com fundamentos no artigo 62 do Código Brasileiro de
Telecomunicações, instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, com a modificação introduzida pelo art. 3° do Decreto-Lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967, valor este calculado com base no art.
1º da Portaria MC nº 858, de 18 de dezembro de 2008, por contrariar
o disposto na alínea "i" do item 12 do art. 28 Regulamento do Serviço
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 88.067, de 26 de janeiro
de 1983. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

No- 79 - Processo n.º 53000.043355/2009. Art. 1º Aplicar à Fundação
Cultural Celinauta, outorgada para a exploração do serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média, que opera na frequência 1010 kHz,
no Município de Pato Branco, Estado do Paraná, a penalidade de
multa no valor de R$ 674,87, com fundamentos no artigo 62 do
Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei nº 4.117,
de 27 de agosto de 1962, com a modificação introduzida pelo art. 3°
do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, valor este cal-
culado com base no art. 1º da Portaria MC nº 858, de 18 de dezembro
de 2008, por contrariar o disposto no item 9 do art. 28 Regulamento
do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 88.067, de 26
de janeiro de 1983. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

No- 80 - Processo n.º 53000.034274/2010. Art. 1º Aplicar à Asso-
ciação Comunitária Nova Maracanã, outorgada para a exploração do
serviço de radiodifusão comunitária, que opera no canal 292, no
Município de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, a
penalidade de multa no valor de R$ 1.197,28, com fundamentos no
art. 40 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, valor este
calculado com base no art. 1º da Portaria MC nº 858, de 18 de
dezembro de 2008, por contrariar o disposto no inciso I do art. 4º da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c o incisos I do art. 30 e
XVI do art. 40 do citado Regulamento. Art. 2º Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 278, DE 10 DE MAIO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIO-
RES, no uso das atribuições que lhe confere o caput do artigo 2° do
Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012, resolve:

Art. 1º Autorizar o Secretário Nacional do Comitê Nacional
de Organização da Conferência das Nações Unidas sobre Desen-
volvimento Sustentável (CNO Rio+20) a celebrar o contrato admi-
nistrativo nº 013/2012, que tem por objeto os serviços de locação de
sistemas de conferência, compreendendo as áreas de áudio e vídeo,
conferência, equipamentos para acompanhamento de sessões para in-
térpretes, iluminação, gravação, captação e transmissão simultânea de
áudio e vídeo, comunicação, circuito interno de televisão e demais
bens móveis e serviços inerentes, conforme consta dos autos do
respectivo processo, de nº 09248.000038/2012-04.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO DE AGUIAR PATRIOTA

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

PORTARIA DE 4 DE MAIO DE 2012

O SECRETÁRIO-GERAL DAS RELAÇÕES EXTERIO-
RES, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Portaria de
26 de março de 2003, do Senhor Ministro de Estado das Relações
Exteriores, resolve:

Art. 1o Criar o Consulado Honorário em Nantes, República
Francesa, com jurisdição sobre os departamentos de Côte-d-Armor,
Finistère, Ille-et-Vilaine, Morbihan, Loire-Atlantique, Maine-et-Loire,
Mayenne, Sarthe e Vendée, subordinado ao Consulado-Geral em Pa-
ris.

Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

RUY NUNES PINTO NOGUEIRA

Ministério das Relações Exteriores
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 276, DE 10 DE MAIO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 11 . 0 9 7 ,
de 13 de janeiro de 2005, nas Resoluções no 5, de 3 de outubro de
2007, e no 6, de 16 de setembro de 2009, do Conselho Nacional de
Política Energética - CNPE, resolve:

Art. 1o Na realização dos Leilões Públicos destinados à con-
tratação do biodiesel necessário para atendimento ao percentual mí-
nimo obrigatório de que trata a Lei no 11.097, de 13 de janeiro de
2005, a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombus-
tíveis - ANP deverá observar as diretrizes gerais estabelecidas pela
Resolução CNPE no 5, de 3 de outubro de 2007, e as diretrizes
específicas contidas nesta Portaria.

Ministério de Minas e Energia
.
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Art. 2o Os Leilões Públicos de que trata esta Portaria serão
promovidos, direta ou indiretamente, pela ANP, cabendo-lhe, na sua
esfera de atribuições legais, regular e fiscalizar a contratação do
biodiesel entre os fornecedores e os adquirentes nos Leilões e sua
posterior comercialização para distribuidores de combustíveis até o
consumidor final.

§ 1o Para a promoção dos Leilões, a ANP deverá, pre-
ferencialmente, utilizar recursos de tecnologia da informação, me-
diante o desenvolvimento de Sistema Eletrônico próprio que propicie
a negociação entre fornecedores e adquirentes no Leilão, nos termos
estabelecidos nesta Portaria.

§ 2o Na hipótese da inexistência ou da ausência do Sistema
Eletrônico de que trata o § 1o, uma ou mais Etapas do Leilão poderão
ser promovidas, indiretamente, pelos próprios adquirentes, em estrita
obediência às regras do Edital a serem fixadas pela ANP, mediante
utilização de Sistema Eletrônico desenvolvido pelos adquirentes ou
disponibilizados aos adquirentes por empresa estatal ou sociedade de
economia mista, incluídas suas subsidiárias, controladas e coligadas.

Art. 3o Os Leilões Públicos de que trata esta Portaria deverão
ter como finalidade assegurar a seleção da proposta mais vantajosa
para os adquirentes, com ênfase na proteção dos interesses do con-
sumidor quanto a preço, qualidade e continuidade da oferta do pro-
duto.

Parágrafo único. Para a seleção da proposta mais vantajosa
de que trata o caput, os adquirentes deverão considerar a necessidade
e o interesse de seus clientes na compra posterior do biodiesel, ob-
servados os critérios de preço, de logística e de qualidade.

Art. 4o São adquirentes nos Leilões os produtores e os im-
portadores de óleo diesel, em quantidade proporcional a sua res-
pectiva participação no mercado nacional deste derivado de petróleo,
conforme critérios de cálculo e de dispensa, se for o caso, definidos
pela ANP.

Art. 5o São fornecedores nos Leilões os produtores de bio-
diesel que atendam aos seguintes requisitos, sem prejuízo aos demais
critérios estabelecidos pela ANP:

I - estejam autorizados pela ANP a exercerem a atividade de
produção de biodiesel, com a autorização de comercialização da pro-
dução, e sejam detentores de Registro Especial concedido pela Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil; ou

II - estejam enquadrados no inciso anterior e, cumulativa-
mente, sejam detentores do selo "Combustível Social" concedido pelo
Ministério do Desenvolvimento Agrário.

Art. 6o Os Leilões Públicos de que trata esta Portaria serão
compostos por Quatro Etapas, nos termos de seus Editais:

I - Etapa 1: apresentação das ofertas pelos fornecedores;
II - Etapa 2: seleção das ofertas pelos adquirentes, com

origem exclusiva em fornecedores detentores do selo "Combustível
Social";

III - Etapa 3: seleção das demais ofertas pelos adquirentes,
com origem em quaisquer fornecedores, com ou sem selo "Com-
bustível Social";

IV - Etapa 4: consolidação e divulgação do resultado final.
Art. 7o A classificação das ofertas, apresentadas pelos for-

necedores na Etapa 1, observará as seguintes diretrizes específicas:
I - cada fornecedor interessado em participar do Leilão de-

verá comprovar perante a ANP, previamente, que atende aos critérios
de habilitação;

II - na data, hora, local e forma definidos pela ANP, cada
fornecedor participante, para cada unidade produtora, elaborará e
apresentará, na Primeira Rodada de Lances, até três ofertas indi-
viduais de venda, em envelope fechado;

III - cada uma das ofertas individuais de venda deverá in-
dicar:

a) o preço unitário; e
b) o volume;
IV - o preço unitário ofertado para cada oferta individual, em

Reais por metro cúbico, para entrega na unidade produtora do for-
necedor, incluindo os Tributos Federais incidentes sobre o biodiesel,
não poderá ser superior ao preço máximo de referência definido pela
ANP para a Região onde está localizada a unidade produtora do
fornecedor;

V - o volume total ofertado, em metros cúbicos, representado
pela soma das três ofertas individuais de que trata o inciso III, não
poderá exceder a efetiva disponibilidade de oferta de biodiesel da
unidade produtora do fornecedor, limitada, entre outros critérios a
serem definidos pela ANP, pela capacidade de produção aprovada no
processo de autorização para o exercício da atividade de produção e
comercialização de biodiesel, proporcionalmente ao respectivo pe-
ríodo de entrega;

VI - cada fornecedor participante, para cada unidade pro-
dutora, deverá ainda apresentar o limite máximo do Ponto de En-
tupimento de Filtro a Frio do Biodiesel que está disposto a vender,
indicado em Graus Celsius (ºC), descriminado para cada um dos
meses do período de entrega definido no Edital;

VII - concluída a apresentação das ofertas pelos partici-
pantes, a ANP realizará a abertura dos envelopes e distribuirá as
ofertas em dois Grupos, de acordo com a condição do fornecedor ser
detentor ou não do selo "Combustível Social", concedido pelo Mi-
nistério do Desenvolvimento Agrário;

VIII - em sequência, a ANP ordenará, em cada Grupo, as
ofertas por preço crescente e tornará público o resultado da clas-
sificação objeto da Primeira Rodada de Lances;

IX - será realizada, então, a Segunda Rodada de Lances,
observados os mesmos procedimentos da Primeira Rodada, onde cada
fornecedor participante, para cada unidade produtora, elaborará e
apresentará novamente até três ofertas individuais de venda, em en-
velope fechado, com preços unitários iguais ou menores ao da Ro-
dada anterior; e

X - na Segunda Rodada de Lances, não poderão ser alterados
o volume das ofertas individuais e o limite máximo do Ponto de
Entupimento de Filtro a Frio do Biodiesel que está disposto a ven-
d e r.

§ 1o A apresentação da oferta pelo fornecedor participante no
Leilão vincula-o ao compromisso de atendê-la em caso de vitória, não
podendo recusar, desistir, renunciar nem abster-se do compromisso,
em volume parcial ou total, cabendo à ANP prever no Edital as
sanções e as penalidades aplicáveis a essa hipótese.

§ 2o A oferta apresentada em desatendimento aos critérios
deste artigo, sem prejuízo dos demais critérios dispostos no Edital,
deverá ser desclassificada.

§ 3o A oferta classificada na Etapa 1 não gera para o for-
necedor qualquer direito ou garantia de contratação do seu produto.

§ 4o Toda oferta individual é considerada divisível, de tal
modo que uma oferta individual classificada na Etapa 1, cujo volume
não seja totalmente selecionado em Etapas subsequentes, será par-
cialmente atendida, isto é, o volume efetivamente selecionado no final
do Leilão poderá ser igual ou inferior ao volume da oferta inicial.

§ 5o Na determinação do preço máximo de referência para
cada Região, a ANP deverá considerar, entre outros critérios, o custo
de oportunidade regional de uma ou mais matérias-primas prepon-
derantes na produção de biodiesel e, quando for o caso, os custos para
atendimento ao selo "Combustível Social";

§ 6o Para a participação no Leilão, deverá ser exigido de
cada fornecedor, entre outros requisitos a serem estabelecidos pela
ANP:

I - Declaração de Elaboração Independente de Proposta, nos
termos da Portaria no 51, de 3 de julho de 2009, da Secretaria de
Direito Econômico do Ministério da Justiça; e

II - Declaração de que o fornecedor se compromete a aten-
der, exclusivamente mediante produção própria, ao volume por ele
ofertado em caso de vitória no Leilão, sem prejuízo das demais
condições de que trata o art. 3o da Resolução CNPE no 5, de 2007.

Art. 8o Na Etapa 2 dos Leilões Públicos, os adquirentes
selecionarão as ofertas com origem exclusiva em fornecedores de-
tentores do selo "Combustível Social", observadas as seguintes di-
retrizes específicas:

I - a ANP apresentará aos adquirentes, inicialmente, as ofer-
tas individuais classificadas na Segunda Rodada de Lances da Etapa
1 e que tenham origem exclusiva em fornecedores detentores do selo
"Combustível Social", incluindo o limite máximo do Ponto de En-
tupimento de Filtro a Frio do Biodiesel;

II - observado o disposto no art. 3o, parágrafo único, os
adquirentes apresentarão, em sequência, as ofertas individuais aos
seus clientes - as distribuidoras de combustíveis, com a finalidade de
identificar suas necessidades e seus interesses na compra posterior do
biodiesel, preferencialmente com a utilização de Sistema Eletrônico
da ANP, nos termos do art. 2o, § 1o, ou, na sua inexistência ou
ausência, podendo ser promovido indiretamente pelos próprios ad-
quirentes, conforme previsto no art. 2o, § 2o;

III - em respeito ao disposto no art. 7o, § 4o, em que toda
oferta individual é considerada divisível, o volume a ser identificado
por cada cliente do adquirente, de cada oferta individual, conforme
sua necessidade e interesse, poderá ser nula, parcial ou integral, ou
seja, pode variar de zero até o volume total da oferta individual
apresentada por cada unidade produtora na Etapa 1;

IV - o preço inicial apresentado pelos adquirentes no Leilão
aos seus clientes, para cada oferta individual de cada unidade pro-
dutora de origem, será o preço final da oferta apresentada pelo for-
necedor na Segunda Rodada de Lances da Etapa 1, para entrega na
unidade produtora do fornecedor, incluindo os Tributos Federais in-
cidentes sobre o biodiesel, acrescido da margem do adquirente;

V - na hipótese de a necessidade e o interesse dos clientes
serem superiores ao volume da oferta individual, será(ão) ganha-
dor(es) o(s) cliente(s) que apresentar(em) o maior preço;

VI - com base na identificação das necessidades e dos in-
teresses de seus clientes e de sua demanda própria, nos termos do
inciso II, os adquirentes selecionarão as ofertas individuais mais van-
tajosas, em observância ao disposto no art. 3o; e

VII - as ofertas individuais remanescentes, não selecionadas
na Etapa 2, em volume parcial ou total, participarão da Etapa 3.

§ 1o Na forma da regulação da contratação e da comer-
cialização de biodiesel estabelecida pela ANP, os adquirentes no Lei-
lão deverão constituir os instrumentos contratuais necessários para
fundamentar o compromisso da posterior venda do biodiesel adqui-
rido no Leilão aos seus clientes.

§ 2o A margem do adquirente, de que trata o inciso IV, a que
faz jus o adquirente no Leilão, referente aos custos administrativos e
transacionais da aquisição do produto no Leilão e sua posterior co-
mercialização, deverá ser igual para todas as ofertas individuais, em
Reais por metro cúbico de biodiesel.

§ 3o Na hipótese prevista no inciso V, a diferença de preço,
em relação à oferta individual apresentada na Etapa 1, deverá ser
repassada pelo adquirente ao fornecedor, já descontada a margem do
adquirente.

Art. 9o Na Etapa 3 dos Leilões Públicos, serão selecionadas
as demais ofertas que comporão a demanda total de biodiesel de cada
adquirente, incluindo as ofertas remanescentes da Etapa anterior, cu-
jos volumes não foram totalmente selecionados, e as com origem em
fornecedores sem selo "Combustível Social".

§ 1o Aplicam-se as mesmas diretrizes definidas no art. 8o

para a seleção das demais ofertas, de forma a compor a demanda total
de cada adquirente para atendimento à obrigatoriedade de adição de
biodiesel ao óleo diesel, determinada pela Lei no 11.097, de 2005.

§ 2o Em respeito ao disposto no art. 3o, inciso I, da Re-
solução CNPE no 5, de 2007, observado o tratamento particularmente
destinado à Agricultura Familiar, conforme previsto no art. 2o, § 4o,
da Lei no 11.097, de 2005, o volume selecionado pelos adquirentes de
fornecedores sem selo "Combustível Social", na Etapa 3, não poderá
ser superior a vinte e cinco por cento do volume previamente se-
lecionado de fornecedores com selo "Combustível Social", na Etapa
2.

§ 3o O critério do parágrafo anterior aplica-se também a cada
cliente do adquirente quando for manifestar sua necessidade e in-
teresse na compra posterior do biodiesel.

Art. 10. Na Etapa 4 dos Leilões Públicos, a ANP consolidará
e tornará público o resultado da negociação entre fornecedores e
adquirentes, indicando os respectivos volumes e preços transacio-
nados, cabendo aos adquirentes, quando na forma indireta prevista no
art. 2o, § 2o, apresentar à ANP os dados da seleção das ofertas objeto
das Etapas 2 e 3.

Art. 11. Todos os atos e procedimentos dos Leilões de que
trata esta Portaria devem ser públicos e acessíveis a quaisquer in-
teressados.

Parágrafo único. Deverá ser permitido, preferencialmente por
meio de tecnologia de informação, mediante prévia inscrição, nos
termos definidos no Edital, o acompanhamento do desenvolvimento
do certame aos fornecedores, aos adquirentes e a quaisquer inte-
ressados, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a
realização dos trabalhos, resguardados:

I - o teor das ofertas apresentadas pelos fornecedores, até sua
respectiva abertura; e

II - a identificação dos adquirentes e seus clientes e dos
volumes selecionados, com os respectivos preços, enquanto perdu-
rarem as fases de seleção das ofertas.

Art. 12. Encerrado o período de entrega do biodiesel ne-
gociado em cada Leilão, a ANP divulgará em seu endereço eletrônico
na rede mundial de computadores os volumes de biodiesel entregues
efetivamente:

I - por cada fornecedor a cada adquirente no Leilão; e
II - por adquirente no Leilão a cada cliente, no mesmo

período.
Art. 13. Os Leilões Públicos deverão ser promovidos tri-

mestralmente pela ANP, com a antecedência necessária para assegurar
o adequado suprimento do mercado consumidor.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 15. Fica revogada a Portaria MME no 469, de 2 de
agosto de 2011.

EDISON LOBÃO

PORTARIA No- 277, DE 10 DE MAIO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 6o do
Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 2o, § 3o, da Portaria
MME no 319, de 26 de setembro de 2008, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento da Central Geradora Eólica
denominada EOL Campo dos Ventos III, de titularidade da empresa
Campo dos Ventos III Energias Renováveis S.A., inscrita no
CNPJ/MF sob o no 10.797.891/0001-02, no Regime Especial de In-
centivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, conforme
descrito no Anexo à presente Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO

Nome EOL Campo dos Ventos III.
Ti p o Central Geradora Eólica.
Ato Autorizativo Despacho SCG/ANEEL no 1.648, de 18 de

abril de 2011 (Requerimento de Outorga).
Pessoa Jurídica Titular Campo dos Ventos III Energias Renováveis

S.A.
CNPJ 10.797.891/0001-02.
Localização Município de João Câmara, Estado do Rio

Grande do Norte.
Potência Instalada 30.000 kW.
Enquadramento Arts. 1o-A, inciso II, e 3o, inciso I, da Por-

taria MME no 319, de 26 de setembro de
2008.

Identificação do Proces-
so

ANEEL nos 4 8 5 0 0 . 0 0 1 4 5 9 / 2 0 11 - 8 7 ,
48500.000914/2012-16 e MME no

00000.000241/2012-00.
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